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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E
MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 7396/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito da 1.º Juízo Competência Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1383/00.8PBOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno Filipe Salvaterra de
Carvalho, filho de Serafim Antero de Carvalho e de Ana Maria do
Rosário Salvaterra Antero Carval, natural de Oeiras, Oeiras e São Julião
da Barra, Oeiras, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Ju-
nho de 1972, casado (regime: Desconhecido), titular do bilhete de
identidade n.º 9851877, com domicílio na Avenida Gonçalves Zarco,
Lote 48, Loja A, Sassoeiros, Carcavelos, Cascais, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e puni-
do pelo artigo 204.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 26 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, e ainda, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

28 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 7397/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito da 1.º Juízo Competência Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1750/99.8PASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel de Oliveira, de
nacionalidade portuguesa, com domicílio na Estrada da Ribeira, 1,
Cave, Pai do Vento, 2755-290 Cascais, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 12 de Outubro de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, em 21 de Abril de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

 2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 7398/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Competência Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1350/97.7PBCSC,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Cunha Freitas de
Almeida Melecas, filho de João Ferreira de Almeida Melecas e de Isabel
Luísa Vasconcelos Cunha Freitas Sottom, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 22 de Junho de 1975, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10429590, com domicílio na Avenida das Acácias, 4,
Monte Estoril, 2765 Estoril, por se encontrar acusado da prática dos
crimes de furto simples, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1,
alínea a), e 3, do Código Penal, praticado em 3 de Junho de 2002 e
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado em 3 de Junho de
2002; foi o mesmo declarado) contumaz, em 7 de Junho de 2002,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após

esta declaração, e ainda, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Freitas. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 7399/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Competência Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1350/97.7PBCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Correia Dias,
filho de Manuel Pereira Dias e de Idalina de Oliveira Correia Dias,
nascido em 21 de Fevereiro de 1966, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 8203264 com domicílio na Rua do Viveiro, Edifício
São Pedro, lote 2, 2.º, esquerdo, 2765 Estoril, por se encontrar acusa-
do da pratica do crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo
203.º do Código Penal, praticado em 26 de Julho de 1997, por des-
pacho de 29 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por prescrição.

20 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

 Aviso de contumácia n.º 7400/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Competência Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1350/97.7PBCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Pereira Car-
doso, filho de Maximiano da Costa Cardoso e de Julieta Dias Pereira
Cardoso nascido em 31 de Maio de 1960, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 6671768 com domicílio na Rua do Banco, 16, 1.º,
esquerdo, Monte Estoril, 2765 Estoril, por se encontrar acusado da
prática do crime de Auxílio material, previsto e punido pelo artigo
232.º do Código Penal, por despacho de 29 de Outubro de 2004,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

20 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

 3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 7401/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito da 3.º Juízo Competência Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1898/97.3PBCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Guilherme Miguel Adelantado
Rich de Bree, filho de Guy Nuno de Bree e de Júlia Filomena Adelantado
Rich de Bree, natural de Portugal, Cascais, Cascais, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 19 de Novembro de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 8855896, com domicílio na Rua da Areia,
628, Birre, 2750-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e
punido pelo artigo 291.º do Código Penal, praticado em 10 de Outu-
bro de 1997, por despacho de 21 de Abril de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação

27 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — A Oficial de Justiça, Sandra Isabel Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 7402/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito da 3.º Juízo Competência Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 926/01.4TACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Artur Baronet Cordeiro,
filho de Arlindo dos Anjos Alves Cordeiro e de Lorena Licete Baronet
Cordeiro, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 15 de Março de 1974, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10511280, com domicílio na Rua de São Martinho, lote 6,
Caparide, 2785-000 São Domingos de Rana, por se encontrar acusa-
do da prática de dois crimes de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/


